
janeiro  a  dezembro  de 2011

EXECUÇÃO EXECUÇÃO %
NO PERÍODO NO PERÍODO

RECEITAS CORRENTES 2.415.881.908        2.884.257.164      119% DESPESAS CORRENTES 2.444.818.185        2.333.156.246         95%

Contribuições  Ordinárias 1.985.083.000        2.253.822.884      114% Pessoal, Enc. e Benefícios 672.420.810           642.475.713            96%

CS do Sebrae/NA - CSN 48.171.817             206.253.237         428% Serviços Profissionais 795.208.762           740.255.494            93%

Aplicações Financeiras 179.054.174           229.101.389         128% Despesas Operacionais 684.032.687           442.560.835            65%

Receitas de Convênios 101.043.664           61.877.935           61% Encargos Diversos 60.386.492             89.564.361              148%

Empresas Beneficiadas 94.222.032             83.966.036           89% Transferências 232.769.434           418.299.843            180%

Receitas Diversas 8.307.221               49.235.683           593% Superávit Corrente 551.100.918            

   Déficit Corrente X                      DESPESAS DE CAPITAL 332.602.159           160.329.187            48%

RECEITAS DE CAPITAL 361.538.436           1.446.335             0% Investimentos/Inversões 153.849.943           160.329.187            104%

Alienação/Operação de Crédito 9.464.280               1.446.335             15% Fundo de Reserva 178.752.216           

 Saldos de Ex. Anteriores 352.074.156           (a)

RECEITAS TOTAIS  2.777.420.344        2.885.703.499      104% DESPESAS TOTAIS 2.777.420.344        2.493.485.433         90%

   Resultado - Déficit X                      Resultado - Superávit 392.218.065            

TOTAL GERAL 2.777.420.344        2.885.703.499      104% TOTAL GERAL 2.777.420.344        2.885.703.499         104%

(a)  Não informado como execução no período por ser de exercício anterior. 16/02/2012 18:31

(b) A partir de ago/2009 com a publicação da IN3708, os Sebrae/UF contabilizarão a  receita da CSN à medida em que for executada. X                        

Fonte: UGOC/SME

REGRAS DE CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA SEBRAE
Nas Receitas:
-No agente: Não  são consideradas  as receitas oriundas de transferências do SEBRAE/NA ( CSO  e Convênios NA)
Nas Despesas: 

-No SEBRAE/NA: Não são consideradas as despesas de transferências intra-sistema ( CSO  e Convênios NA)

 PREVISÃO 
INICIAL  ANUAL 

EXECUÇÃO    ORÇAMENTÁRIA    SISTEMA   SEBRAE 

RECEITAS % DESPESAS
 PREVISÃO 

INICIAL  ANUAL 


